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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 008t2024

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
nouso das atribuições que lhe confere a Lei na3.T85de24deJulhode20l2.expedeapresente
Licença que autonza a:

INTEREssÀDo: Zaraplast da Amazônia Ltda.

ENDEREÇo pARÂ coRREspoxoÊxcrl: Av. Autaz Mirim, n' 1.030, Bloco 02, Distrito
lndustrial ll, Manaus-AM.

ArI!'TDADE: lndústria de Produtos de Matérias Plásticos

LocALrzAçÃo DA ArrvrDADE: Avenida Autaz Mirim, N.o 1.030, Bloco 02, Bairro Distrito
lndustrial ll, situado nas seguintes coordenadas geográficas: 03o 06'20,05'(S) e 59o
56' 45,18' (W), Município: Manaus-AM.

Frxlr-roloo: Autorizar a fabricação de artigos de material plástico para usos industriais
(Compostos de Polietileno, Masterbatch).

Porercllr- Por-urDoR/DEGRADa.oon: Médio Ponrn: Grande

PRAzo DE vALTDADE DESTA LIcENÇA: 0l Axo.

Atenção:
. Esla licença é composta de 13 resÍrições e/ou condições colstantes llo versor cujo oão

cumprimetrto/âte[dimento sujeitará â sua invalidâçâo e/ou âs penrlidâdes previstâs em norÍnas.
. Esta licença não comprova oem substitui o documeoto de propriedade, de possc ou de domínio do imóvel,
. Esta licençâ deve permâ[ecer nâ localizaçâo dâ atividâde e exposta de forma visível (írente e verso).

Manaus-AM, I N215

Rosa Marie nd urs ret h u\'às
or Preside , em exerc tclo

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

^a

o/ 07

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
insiagram.com/@ipaamam
íacebook. com/@ipaamAM



RtrSTR]ÇÔES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N' OOE/2024

l. O pedido de licenciamcnto e a Íespectiva concessão da mesm4 só teú validade quando publicada Dirário
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de gran{e circulaçâo, em meio eletrônico de comunicaçâo
mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e CâmaÍas Municipais, conforme afi.24, da Lei nô.3.7E5
de 24 dejulho de 2012;

2. A solicilação da renovaçâo da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mÍnimo de 120 diâs, antes
do vencimento, conforme aÍ.23, da Lei no.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informaçõ€s constantes no processo n'. 00113682023-
01.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua aulomática
invalidação, devendo sêr solicitada nova Licenç4 com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante nâ mesm4 devendo o
interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualqueÍ um destcs itens.

6. Estâ Licença nâo dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual e
Municipal.

7. São vedados quaisquer descartes de resíduos em solos, águas superficiais e subteÍrâneas e em sistemas de
drenagens de águas pluviais e esgotos.

8. A coleta e o transporte dos resÍduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem ser efetuados por
empresa licenciada neste IPAAM paÍa esta atividade.

9. Os certificadoídocumentos comprobatórios de destinação final dos resÍduos sólidos e/ou líquidos gerados pela
atividade econômica da empresa. deverão ser apresentados semestralmentc ao IPAAM-em uma pasta
obedecendo à ordem cronológica-

10. Apres€ntar rnlldmente, Relatódo de Logistica Revers4 previstos no Termo de Compromisso de Logislica
Reversa - TCLR, em at€ndimento à Lei no 4.457 12 de abril de 2017, regulamentada pelo Decreto no 41.863,
de 30 dejaneiro de 2020.

I l. Realizar o moniloramento com frequência trimBtrrl dos efluentes oriundos do Sistema de Tratamenro de
Esgoto Doméstico/Sanitário (ETE), por meio de laboratório cadastrado e licenciado neste IPAAM (efluente
bruto e efluente final), devendo analisar, no mÍnimo, os seguintes parâmetros: pH, cor, turbidca óleos e
grârrs, sólldos toteis, sólidos dissolvi{os, sólidos sedimentÁveis, sólidos suspensos, sólidos Íiros, DBO,
DQO, tritratos, nltritos, nitrogênio totll e colifornes tcrmotolerantB. Havendo alterâçÕes nos níveis de
concentração dos parâme§os em relaçâo à legislaçâo pertinente, apresentar relatório com as medidâs tomadâs

' para corregão.
12. ApresentâÍ neste IPAAM, no prazo de 60 (sessenta) dias, os seguintes documentos:

a) Plano de Gerenciamento de Resíduos de Sólidos e Liquidos - PGRSL atuslizado, conforme Termo de
RefeÉncia do ÍPAAM, contemplando ações para impl€mentaçâo de Logríicâ Reversa dos produtos
fabricados pela Empresá, incluindo embalagens em gerâl pós-consumo, em alendimento às Leis, Federal
n' 12.305 de 2 de agosto de 2010, Estadual 4.457 de 12 de úril de 2017, regulamentadas por seus
respectivos Decretos, Federal n' 10.936/2022 e Esladual n' 41.863 de 30 dejaneiro de 2020, considerando
o Acordo Setorial da Íespectiva alividade.

b) CronogÍama de Obras das Adequações a serem realizadas na área do armazenamento dos Íesíduos líquidos
e sólidos do empreendimento com a retirada e destinação coneta dos resíduos que estilo d céu abeío;

c) A idenÍificaçâo/setorizaÇâo da Area Produtivâ e da Area dç Armazenamento e Coleta dos Residuos
gerados pela atividade produtiva do empreendimento (apÍesentaçãode registro fotográfico).

13. ApÍesentaÍ a este IPAAM, quando da solicitaçâo da renovação da Licença de Operaçâo, os seguintes
documenlos, atualizados:
a) Cadastro da Atividade, atuêlizado (modelo ÍPAAM), com todâs as informações preenchidas.

b) Cadastro Técnico F€deral - CTF, €mitido pelo IBAMA.
c) Auto de vistoÍia do Corpo de Bombeiros - AVCB, atualizado.
d) Procuração, com a cópia da identiÍicâçâo pessoâl e residência do outorgado.


